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•	 O percurso entre o estacionamento de veículos e os acessos deve compor uma 
rota acessível. Quando da impraticabilidade de se executar rota acessível entre 
o estacionamento e os acessos, devem ser previstas, em outro local, vagas de 
estacionamento para pessoas com deficiência e para pessoas idosas, a uma 
distância máxima de 50 m até um acesso;

•	 Em edifícios de uso público ou coletivo, dependendo da sua especificidade ou 
natureza do seu uso, recomenda-se ter sanitários ou banheiros familiares com 
entrada independente.

Exemplo de edificação de 
uso privado

Exemplo de acesso 
de uso público
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O acesso livre de barreiras, um trajeto contínuo, desobstruído e sinalizado, que 
conecta os ambientes externos e internos de espaços e edificações, e que pode ser 
utilizada de forma autônoma e segura por todas as pessoas, define a rota acessível. 
A rota acessível externa incorpora estacionamentos, calçadas, faixas de travessias 
de pedestres (elevadas ou não), rampas, escadas, passarelas e outros elementos 
da circulação. A rota acessível interna incorpora corredores, pisos, rampas, escadas, 
elevadores e outros elementos da circulação.

Para definir uma rota acessível, é necessário observar as características de piso; a 
largura e a extensão dos corredores e passagens; os desníveis, as passagens e a 
área de manobra próxima de portas; além de outros elementos construtivos que pos-
sam representar obstáculos à mobilidade das pessoas.

4   CIRCULAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL

Na circulação vertical, deve-se garantir que qualquer pessoa possa se 
movimentar e acessar todos os níveis da edificação com autonomia e independência. 

As rampas devem atender aos seguintes requisitos: largura livre recomendada de 
1,50 m, sendo admissível a largura mínima de 1,20 m.

Quando não existirem paredes laterais, as rampas devem possuir guarda-corpo, corri-
mãos e guias de balizamento com altura mínima de 5 cm executadas nas projetações 
dos guarda-corpos.

Patamares no início e no final de cada segmento de rampa, com comprimento recomen-
dado de 1,50 m e mínimo admitido de 1,20 m, no sentido do movimento, todos em rotas 
acessíveis. Com até 5 mm, desníveis não necessitam de tratamento. Entre 5 mm e 15 
mm, desníveis devem ser tratados como rampa com inclinação máxima de 1:2 (50%).

Rampa para 
acessibilidade, 
com todos os 
dispositivos:  
piso tátil,  tátil alerta,  corrimãos de 
duas alturas e tátil em Braille.
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5   EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE VERTICAL

Desníveis também podem ser vencidos por equipamentos de transporte 
vertical. No projeto, deve ser definido o local em que será instalado o equipamento, 
com a especificação técnica e a indicação da rota acessível até o mesmo, observando 
as áreas mínimas da largura dos corredores e da área de manobra. Os elevadores 
de passageiros deverão atender integralmente às normas NBR NM 313/2007, NBR 
9386-1/2013 e NBR 9386-2/2012.
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As pessoas que utilizam equipamentos auxiliares no seu deslocamento, tais 
como cadeiras de rodas ou andadores, necessitam de um espaço adicional para a 
abertura da porta. Assim, a maçaneta estará ao alcance da mão e o movimento de 
abertura da porta não será prejudicado. As dimensões variam em função da abertura 
da porta e da forma de aproximação, se lateral ou frontal.

6   PORTAS, JANELAS E DISPOSITIVOS
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7   SANITÁRIOS E VESTIÁRIOS

Nota - Sanitários podem ser unissex, mas banheiros e vestiários obrigatoriamente devem 
ser divididos por sexo. A quantificação dos mesmos dependerá do número de usuários (veja 

quadro abaixo).

QUADRO: NBR 9050:2015 
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Muitos detalhes construtivos são necessários para possibilitar autonomia 
das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, devendo prever as seguintes 
condições gerais:

•	 Os sanitários, banheiros e vestiários acessíveis devem obedecer aos parâmetros 
da Norma NBR 9015:2015 quanto às quantidades mínimas necessárias, 
localização, dimensões dos boxes, posicionamento e características das peças, 
acessórios, barras de apoio, comandos e características de pisos e desnível;

•	 Os espaços, peças e acessórios devem atender aos conceitos de acessibilidade, 
como as áreas mínimas de circulação, de transferência e de aproximação, 
alcance manual, empunhadura e ângulo visual.

Área de aproximação para uso do 
lavatório.   Vista superior

vista lateral
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As escadas e rampas que não forem isoladas das áreas adjacentes por paredes 
devem dispor de guarda-corpos com, no mínimo, 105 cm de altura do piso, seguindo 
as orientações da norma ABNT NBR 9077/01. 

Para garantir segurança e mobilidade, auxílio para impulso e orientação para pessoas 
com deficiência, devem ser instalados em rampas, escadas e corrimãos, em ambos 
os lados.

•	 Detalhes do corrimão devem estar afastados da parede ou outro obstáculo. 
Quando o objeto for embutido em nichos, deve-se prever também uma distância 
livre mínima e devem ter seção circular com diâmetro entre 30 mm e 45 mm, ou 
seção elíptica. São admitidos outros formatos de seção, desde que sua parte 
superior atenda às condições na Norma;

•	 Os corrimãos devem ser instalados em rampas e escadas, em ambos os lados, a 
0,92 m e a 0,70 m do piso, medidos da face superior até o ponto central do piso 
do degrau (no caso de escadas) ou do patamar (no caso de rampas);

•	 Quando se tratar de escadas ou rampas com largura igual ou superior a 2,40 m, 
é necessária a instalação de, no mínimo, um corrimão intermediário, garantindo 
faixa de circulação com largura mínima de 1,20 m.

8   CORRIMÃO E GUARDA-CORPO
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Locais de reunião de público, tais como:  escola, locais para atividades de lazer, 
cultural, política, social, religiosa ou para consumo de alimentos e bebidas, devem 
possuir, na área destinada ao público, espaços reservados para pessoas em cadeira 
de rodas e assentos para pessoas com mobilidade reduzida e pessoas obesas.

9    LOCAIS DE REUNIÃO
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Além DAS ÁREAS COMUNS nos locais de hospedagem precisarem atender  às 
exigências de acessibilidade do Decreto Federal nº 5.296/2004, uma porcentagem  
mínima do total de dormitórios com sanitário deve ser acessível, conforme art. 2º do 
Decreto Federal nº 9.296/18. Esses dormitórios não devem ser isolados dos demais, 
mas distribuídos em toda a edificação, por todos os níveis de serviços e localizados 
em rota acessível.

As dimensões do mobiliário dos dormitórios acessíveis devem atender às condições 
de alcance manual e visual e ser dispostos de forma a não obstruírem uma faixa livre 
mínima de circulação interna de 0,90 m de largura, prevendo área de manobras para 
o acesso ao sanitário, camas e armários. Deve haver pelo menos uma área com 
diâmetro de, no mínimo, 1,50 m que possibilite um giro de 360º. A altura das camas 
deve ser de 0,46 m (Decreto Federal nº 9296/2018).

10  LOCAIS DE HOSPEDAGEM
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Nas arquibancadas deve haver espaços para pessoa em cadeira de rodas e 
assentos para pessoa com mobilidade reduzida e pessoa obesa. Quando existir anteparo 
em frente aos espaços para pessoa em cadeira de rodas, sua altura e distância não 
devem bloquear o ângulo visual de 30° medido a partir da linha visual padrão com altura 
de 1,15 m do piso até o limite inferior da tela ou local onde a atividade é desenvolvida.

As áreas para prática de esportes devem ser acessíveis. Nestes locais, as portas devem 
ter dimensão livre mínima de 100 cm, pois essa medida atende a diferentes tamanhos de 
cadeiras de rodas, utilizadas para esportes.

As piscinas são equipamentos que se enquadram tanto nas atividades de lazer como 
de reabilitação e tratamentos para diversos tipos de deficiências (temporárias ou não). 
Para que pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida possam usufruir desses 
equipamentos, estes deverão seguir as recomendações da norma NBR 9050/2015.

O piso no entorno das piscinas não deve ter superfície escorregadia ou excessivamente 
abrasiva e as bordas e os degraus de acesso à água devem ter acabamento 
arredondado. O acesso à água deve ser garantido por meio de degraus, rampas 
submersas, bancos para transferência ou equipamentos de transferências, de acordo 
com as recomendações da norma NBR 9050/2015.

11  LOCAIS DE ESPORTE E LAZER 
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      EXEMPLOS DE SITUAÇÕES ELABORADAS DE

Escadas com rampas executadas de 
maneira errada, pois deveria constar 
na rampa o corrimão com as duas 
alturas, o que inviabilizaria a mesma.

Espaço de maneira equivocada, pois 
dificultaria o caminhar de deficientes, 
alem do piso irregular, sem rodapé e 

sem piso tátil.

Rampa de acesso instalada de forma equivocada, 
fazendo com que o deficiente corra risco de acidente, 
já que a grelha de escoamento de água pluvial está 
na mesma, além de falta de piso de alerta.

Local reservado para cadeirantes 
em auditório de maneira equivocada, 
pois deveria haver mais opções no 

início, meio e fim do espaço.

MANEIRA ERRADA12



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de São Paulo - Crea-SP  •  39

 EXEMPLOS DE SITUAÇÕES ELABORADAS DE 

Estação de trem elaborada com 

dispositivos corretos para o deficiente

Mapa Tátil

Cardápio em Braille para 
restaurantes e afins. Conforme 
dispõe a Lei Federal nº 1550/2019

MANEIRA CORRETA PARA USO DO DEFICIENTE13 
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Espaço em estacionamento 
reservado para gestantes

Local reservado para cadeirante.

Praia com acessibilidade
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LEIS FEDERAIS:

•	 Nº 7.405, de 12 de novembro de 1985

Torna obrigatória a colocação do ‘’Símbolo Internacional de Acesso” em todos os locais e serviços 
que permitam sua utilização por pessoas portadoras de deficiência e dá outras providências.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1980-1988/L7405.htm

•	 Nº 10.048, de 8 de novembro de 2000

Dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10048.htm
Regulamentada pelo Decreto nº 5.296/2004.

•	 Nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000

Estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras providências.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10098.htm
Regulamentada pelo Decreto nº 5.296/2004.

•	 Nº 10.741, de 1º de outubro de 2003

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.741.htm

•	 Nº 13.146, de 6 de julho de 2015

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13146.htm

PROJETO DE LEI:

•	 Nº 1550, de 2019

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para estabelecer 
a obrigatoriedade da disponibilização de cardápio em Braille por bares, lanchonetes e restaurantes.
http://www.25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135798

LEGISLAÇÃO
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DECRETOS FEDERAIS:

•	 Nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004

Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, que dá prioridade de atendimento 
às pessoas que especifica, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais 
e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, e dá outras providências.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5296.htm

•	 Nº 9.296, de 1º de março de 2018

Regulamenta o art. 45 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato20152018/2018/decreto/D9296.htm

•	 Nº 9.404, de 11 de junho de 2018

Altera o Decreto nº 5.296, de 2 dezembro de 2004, para dispor sobre a reserva de espaços e 
assentos em teatros, cinemas, auditórios, estádios, ginásios de esporte, locais de espetáculos e 
de conferências e similares para pessoas com deficiência, em conformidade com o art. 44 da Lei nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 
(Estatuto da Pessoa com Deficiência).
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9404.htm

•	 Nº 9.405, de 11 de junho de 2018

Dispõe sobre o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas e às 
empresas de pequeno porte, previsto no art. 122 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 - Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9405.htm

•	 Nº 9.451, de 26 de julho de 2018

Regulamenta o art. 58 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência - Estatuto da Pessoa com Deficiência.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9451.htm

•	 Nº 9.762, de 11 de abril de 2019

Regulamenta os art. 51 e art. 52 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 , para dispor 
sobre as diretrizes para a transformação e a modificação de veículos automotores a fim de 
comporem frotas de táxi e de locadoras de veículos acessíveis a pessoas com deficiência.                              
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9762.htm
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Normas da ABNT

NBR14020 1977
Acessibilidade a Pessoa com Deficiência - Trem de 
Longo Percurso.

NBR14273 1999
Acessibilidade da pessoa com deficiência no 
transporte aéreo comercial.

NBR9077 2001 Saídas de emergência em edifícios.

NBR14970-1 2003
Acessibilidade em veículos automotores - Parte 1: 
Requisitos de dirigibilidade

NBR14970-2 2003
Acessibilidade em veículos automotores - Parte 2: 
Diretrizes para avaliação clínica de condutor em 
mobilidade reduzida.

NBR14970-3 2003

Acessibilidade em veículos automotores - Parte 3: 
Diretrizes para avaliação da dirigibilidade do condutor 
com mobilidade reduzida em veículo automotor 
apropriado.

NBR16001 2004
Responsabilidade social - Sistema da gestão - 
Requisitos.

NBR14021 2005
Transporte - Acessibilidade no sistema de trem 
urbano ou metropolitano.

NBR15250 2005
Acessibilidade em caixa de autoatendimento 
bancário.

NBR15450 2006
Acessibilidade de passageiro no sistema de 
transporte aquaviário

NBR NM 313 2007

Elevadores de passageiros - Requisitos de segurança 
para construção e instalação - Requisitos particulares 
para a acessibilidade das pessoas, incluindo pessoas 
com deficiência.

NBR15599 2008
 Acessibilidade - Comunicação na Prestação de 
Serviços.

NBR15570 2011
Transporte - Especificações técnicas para fabricação 
de veículos de características urbanas para 
transporte coletivo de passageiros.
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NBR ISO 26000 2010
Recomendações quanto a padrões, procedimentos 
e boas práticas em programas de sustentabilidade 
empresarial.

NBR14022 2011
Acessibilidade em veículos de características urbanas 
para o transporte coletivo de passageiro.

NBR15208 2011
Aeroportos - Veículo autopropelido para embarque/
desembarque de pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida - Requisitos.

NBR ISO 9386-2 2012

Plataformas de elevação motorizadas para pessoas 
com mobilidade reduzida — Requisitos para 
segurança, dimensões e operação funcional - Parte 
2: Elevadores de escadaria para usuários sentados, 
em pé e em cadeira de rodas, deslocando-se em um 
plano inclinado.

NBR ISO 9386-1 2013

Plataformas de elevação motorizadas para pessoas 
com mobilidade reduzida — Requisitos para 
segurança, dimensões e operação funcional - Parte 
1: Plataformas de elevação vertical.

NBR9050 2015
Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e 
Equipamentos Urbanos

NBR15646 2016

Acessibilidade - Plataforma elevatória veicular e 
rampa de acesso veicular para acessibilidade de 
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em 
veículo de transporte de passageiros de categorias 
M1, M2 e M3 - Requisitos.

NBR16537 
Versão 

Corrigida 2
2016

Acessibilidade — Sinalização tátil no piso —Diretrizes 
para elaboração de projetos e instalação.

NBR15290 2016 Acessibilidade em comunicação na televisão.

NBR15320 
Versão 

Corrigida
2018

Acessibilidade em veículos de categoria M3 com 
características rodoviárias para o transporte coletivo 
de passageiros - Parâmetros e critérios técnicos.

NBR14718 2019
Esquadrias — Guarda-corpos para edificação — 
Requisitos, procedimentos e métodos de ensaio.
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Manual Prático de Acessibilidade - Confea

www.sustentarqui.com.br

www.pixabay.com

www.google.com.br

Todas as imagens aqui apresentadas foram extraídas de variadas fontes 
disponíveis na Internet, em um trabalho de pesquisa realizado pelos membros titulares 
da CPA com o único intuito de ilustrar as diferentes passagens descritas, sem qualquer 
finalidade de exploração comercial, reservados os respectivos direitos autorais.

Esta cartilha encontra-se disponível para download em formato digital em: 

www.creasp.org.br/biblioteca
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